
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
Indico, através da Mesa, ao Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, a possibilidade do serviço de
término de pavimentação de lajotas com drenagem, trecho da altura número 903 até ao 1.061,  na
Avenida Pedro Carlos Gerônimo Soares (lado praia), localiza no Balneário Tupy.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
  A presente propositura visa atender aos pedidos dos moradores que clamam por condições dignas, uma
demanda antiga dos moradores e usuários da Avenida Pedro Carlos Gerônimo,  que utilizam a via
diariamente  para  deslocamento,  acesso  a  serviços  essenciais.  Atualmente,  o  trecho  ainda  não
pavimentado da avenida apresenta sérios problemas de trafegabilidade, especialmente em períodos de
chuva, quando surgem lamaçais,  erosões e buracos, dificultando o acesso e colocando em risco a
segurança dos moradores locais.
  Além disso, a ausência de pavimentação contribui para o acúmulo de poeira em épocas secas, o que
afeta diretamente a saúde dos moradores, principalmente crianças e idosos, agravando quadros de
doenças respiratórias. A conclusão da pavimentação trará benefícios significativos, a fim de contribuir
melhor qualidade de vida em suas residências, além de que as vias próximas já contêm o serviço de
pavimentação.
  Diante do exposto, e certo de que será estudada com atenção a seguinte proposição e que na medida
do possível a possibilidade de atendê-la.
 
 
 
 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 22 de outubro de 2025.
 

 

“Indica  ao  Executivo,  a  possibilidade  do
serviço  de  término  de  pavimentação  de
lajotas  com  drenagem,  trecho  da  altura
número 903 até ao 1.061, na Avenida Pedro
Carlos  Gerônimo  Soares  (lado  praia),
localiza no Balneário Tupy.”

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 370037003800310039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



ARLINDO MARTINS
 

VEREADOR
 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 370037003800310039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 370037003800310039003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da 

Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi assinado eletronicamente e pode ser acessado no endereço /autenticidade utilizando o 

identificador 370037003800310039003A005000

Assinado eletronicamente por ARLINDO DOS SANTOS MARTINS em 22/10/2025 11:06 

Checksum: 6132E5D6C96C203CC2C4C68541B62C73AE6747EADBF673681108B591655700A0




